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L I ~. 662 , DE 5 DE aARÇO llE 1 968

• • abre cr'ditc espe c1al ae It:'tt 263.69. para
pcbrir a• • p.... restant.s oar. oe ~eet.~o. oar
.aavalesoos" .
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AlIER :<"'e a Cãaara

proaulgo a . ecutate
ioipal

Lei ,-
ae Jcudoe decreta e

I
j Art . 1 1.- ?iDa a berto , na Cont cria .un1c1pal , ma oré

.ato eopeoi de ~283 , 69 (dv.sentos e oitenta e três oru.e1.roe
noTOB e • • ••enta • nove centavo.) , para aaldar re.tant•• a••pe
saa oca oa rastf'ljos oarnavale 8oos , do oorrente ano .

§ dnioo - O or~d1to ac1.aa eerá oo~er~o ooa parte ~o e&
C8811 0 de arreoadação que 8e verifioar no oorrente exercí o1o .

Art . Zt .- Rey og AdAs && diopoa1çõ&. ~ oontrário• • • t a
l ei entr a e vigor na data de s~ publioação .

?z.~ • • unic1pal de Agudos. 5 e a&rço a. 1 963 .

l'uhli aa. regutrada l1B Sec
.un1 01pal a. udo. , ao. o1Doo de aarço
eeae ta e oito .

taria da rre!e1tura
da mjl novecentos e
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